REQUERIMENTO N.º 2403, DE 2003

Requeremos, nos termos regimentais, seja consignado na ata dos trabalhos da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo um voto de pesar pelo falecimento da Professora Lúcia de Barros Tuma, ocorrido no dia 26 de julho de 2003, na cidade de São Paulo.

Requeremos, outrossim, que desta manifestação, seja dada ciência à família da ilustre extinta, na pessoa do Doutor Nicolau Tuma, na Avenida Paulista, nº 2416, apt 15 - 15º andar CEP 01310-300, na cidade de São Paulo.

Justificativa

Faleceu, no dia 26 de julho do corrente ano, nesta cidade de São Paulo, a Professora Lúcia de Barros Tuma, aos 89 anos de idade.

Natural de Campinas, neste Estado, a Professora Lúcia de Barros Tuma era pertencente a tradicionais troncos paulistas. Formada pela Escola Normal de Campinas, era Presidente do Clube Sorotipista de São Paulo.

Altruísta, deixa seu nome ligado a diversas entidades beneficentes e entre outras : Sociedade "A Mão Branca" de proteção aos idosos; foi Vice- Presidente da ANAC - Associação Nacional de Assistência ao Cardíaco e membro do Conselho da Lareira, entidade a serviço da família, dirigida pelo monsenhor Benedito Mário Calazans. Em 1998, participando com centenas de candidatos a concursos de poesias instituído pela Shan Editores Limitada de Porto Alegre, o seu trabalho foi colocado entre os primeiros, sendo publicado posteriormente pela revista Antologia Brasileira. Filha do Prof. João de Barros e da Profa. Carolina Costa Barros, era casada com o Dr Nicolau Tuma, Conselheiro aposentado do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ex- Deputado Federal, e ligado a diversas entidades culturais, jornalísticas e radiofônicas.

Em face do exposto, registramos nos anais desta Casa o falecimento da Professora Lúcia de Barros Tuma, prestando, desta forma, justa homenagem póstuma a essa figura ilustre da sociedade paulista.

Sala das Sessões, em 8-8-03

a) ANTONIO SALIM CURIATI
